
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere a revitalização o Centro Comunitário 
do Jardim Anversa;

Considerando que o Centro Comunitário do Jardim Anversa, situado na Zona 
Sul do município de Pirassununga, encontra-se em estado de total abandono, com sua estrutura 
comprometida e sem condições adequadas de uso; 

Considerando que o referido local tem sido utilizado indevidamente como 
depósito de lixo e entulho, representando risco à saúde pública, à segurança dos moradores e ao 
meio ambiente; 

Considerando que a situação atual do imóvel público demonstra descaso com 
a comunidade local, além de causar sensação de insegurança e desconforto à população que reside 
nas proximidades; 

Considerando que a revitalização do Centro Comunitário permitirá sua 
destinação adequada para atividades sociais, culturais, esportivas e educacionais, beneficiando 
diretamente crianças, jovens, adultos e idosos da região; 

Considerando que espaços públicos bem cuidados promovem o 
fortalecimento da convivência comunitária, a inclusão social e o desenvolvimento de políticas 
públicas voltadas ao bem-estar da população; 

Considerando que é dever do Poder Público zelar pelo patrimônio público e 
garantir sua correta utilização em prol do interesse coletivo; 

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de ordenar, ao setor competente, a revitalização do Centro 
Comunitário do Jardim Anversa, na Zona Sul da Cidade.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2025.

Carlos Luiz de Deus - "Carlinhos de Deus”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U72872RG042C4WUC , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: U728-72RG-042C-4WUC

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 In
di

ca
çã

o 
N

º 
55

7/
20

25
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

: 4
59

9/
20

25
 -

 0
8/

08
/2

02
5 

- 
13

:3
1 

- 
C

H
A

V
E

 P
A

R
A

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: U
72

8-
72

R
G

-0
42

C
-4

W
U

C
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